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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre o 

financiamento dos CETRAN e do CONTRANDIFE. 

Art. 2º O art. 320 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das 

multas de trânsito será aplicada, prioritariamente, em 
sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, 

fiscalização e educação de trânsito. 

§ 1º O percentual de cinco por cento do valor das multas 
de trânsito arrecadadas será depositado, mensalmente, na 

conta de fundo de âmbito nacional destinado à segurança e 
educação de trânsito. 

§ 2º O percentual de meio por cento do valor das multas 
de trânsito arrecadadas em cada Estado e no Distrito Federal 

será destinado, mensalmente, ao funcionamento dos 

respectivos CETRAN e do CONTRANDIFE.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos sessenta dias 

de sua publicação oficial. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O art. 337 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro – CTB – atribui aos Estados e ao Distrito 

Federal a responsabilidade pelo suporte técnico e financeiro aos Conselhos 

Estaduais de Trânsito – CETRAN – e ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal – 

CONTRANDIFE. 

Compostos por pessoas de reconhecida experiência em 

trânsito, vinculadas ao Poder Público, juntamente com outras representantes da 

sociedade civil, esses Conselhos têm suas atividades comprometidas, devido ao 

descaso dos governadores, a quem cabe nomear seus membros. 

À precariedade de instalações físicas somam-se falta de 

pessoal e material de apoio, que comprometem o funcionamento desses Conselhos, 

onde o profissionalismo não encontra condições de progredir, gerando prejuízos ao 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5305/2013 

3 

bom gerenciamento do trânsito, do que depende a credibilidade da aplicação do 

próprio CTB. 

Para cumprir suas atribuições e garantir a independência dos 

Conselhos, impõe-se assegurar-lhes fonte de receita regular para seu 

funcionamento. Assim, propomos que cada um dos vinte e seis Estados e o Distrito 

Federal destinem meio por cento do valor que tenham arrecadado com as multas de 

trânsito para financiar as atividades dos CETRAN e do CONTRANDIFE. 

Na expectativa de contribuir para o aperfeiçoamento do nosso 

Código de Trânsito, conto com o apoio dos nossos Pares para a aprovação da 

proposta aqui apresentada. 

 

Em 3 de abril de 2013. 

 

VANDER LOUBET 

Deputado Federal 

PT/MS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será 

aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, 

fiscalização e educação de trânsito.  

Parágrafo único. O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito 

arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional destinado à 

segurança e educação de trânsito.  

 

Art. 321. (VETADO)  
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 337. Os CETRAN terão suporte técnico e financeiro dos Estados e 

Municípios que os compõem e, o CONTRANDIFE, do Distrito Federal.  

 

Art. 338. As montadoras, encarroçadoras, os importadores e fabricantes, ao 

comerciarem veículos automotores de qualquer categoria e ciclos, são obrigados a fornecer, 

no ato da comercialização do respectivo veículo, manual contendo normas de circulação, 

infrações, penalidades, direção defensiva, primeiros socorros e Anexos do Código de Trânsito 

Brasileiro.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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